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co\] i{A'rí) I) t ÂQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A
PR',]í I.IT'I.'ti,\ §I1]\ICIPAI, DE NOSSA SENHORA DE
i-o! IX}iiÍi-§. I]\'TÂDO DE SERGIPE f, A EMPRESA RD
iil (,í)( ii)\ l'i I\ÍrORN'IATICA .,TDA-ME, CONFORME
\DÍ.\À'- I t,.

O MUNI(IIPIO D[i NOSS.\ SENIIOIL{ Dli í.O'.;RI!I]S. ES'IADO Df, SERGIPE, neste ato representado
poÍ sua Prel'eitura. krcali,,ltla à Â... Strr rrior I ciLc i\tto. n". li{). Centro" Nossa Senl:ora de Lourdes/Se, inscrita
no CNPJ sob o ;r" l-r. I--1.1ii. (ri)Íri-l i- .i-,rrrrrrrt, ricnonrinadir simplesmcnte PR-EFEITURA, aqui
rcprcsentada pclo Scnhol 1,..\ER'l'lL LOIlttS Dl. {NllRADE. brasilciro. maior. capaz, Prefeito Municipal,
doravante tlenonrinado srmplcsnrentc ('ON f RÂTANTIi. c do outro lado a empresa RD NEGOCIOS DE
INFORM^TICA t.TD4-\!tl. sçclradl à nie .iira.J l'!'otilo l)euchcr. n" 55, Galpao, Centro, Bom Retiro/SC,
CEP 88.ó80-000. inscrira no C'itPl n' : l.()7.1.1+.i 1)01.) l-i)9 aqui representada pelo seu sócio administrador o Sr.
RAPHAEt, DEU(lHI;R PlRtrlS, brasileiro. .,m,..r.ciantr'. RG n" 4271565 SESP/SP inscrito no CPF sob n'
066.811i.,§19-83 rcsidmte ç domiciüado à rur.[rao fgotilo De'uchcr. n" 29. Centro, Bom Retiro/SC, CEP 88680-
()00 doravante denoirtin"dr sirnplr,:snrert,: (li)\: ft \ í,\l) \. lêm iusto o contratadD o integral cumprimento das

cláusulas e contliçôe. ri st11rr,r'

CLAUSULA PRI]\{I]ÍR,\ - D.T FI i\I),.\ \TE§I"{(] \O
l.l - O prcsente c(»llriri(f finc,Jlii-ic is dutr-'r: n, i ,:rcr',r s rlli i..cr tr" J0.52Í). de l7 de julho de 2002, do Decreto
Municipal n'. 49. de l9 de lunho dc ,líJ20 aplrclnd()-se. no que coubcr. subsidiariamente, as disposições do
Dccretrr Fedeml n l0.0Jr. tll.- l() dc selemhro de 2()19 e da [,ei Federal n' 8.666, de 2l dejunhode 1993,e
Posteriores allcraçr''.:\. c fr' crrSt,rci.rr e crir':rliç,i.:. glr'iri Li,.r t:tlital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico
n . 06 -'(rll -'J prof.'i:.r I i.,h,r,:,i.: l,Ji,r C(r\l l{ \ l 1l) 1 prrs.:rnri,r 13i5 Jocumcnlos. a fazerem parte integÍante
do presente instrurnento frilr irr,.lrs os ílrrs rlt rlilcito.

Cl.,\I tst. t..{ sr(: ti§t)z\ - tx) oItJs..t r.)

2.1. Aquisiçâo de [:quiparnentos,ie Intirmrátir:l. ç])r :tti)l,limcnto a Prefcirura Municipal do município de Nossa
Senhora dc l-ounlcs,Sl:

CLAUSI-ILÀ TER('T]IR.l - DO§ PRCCoS. F,iPF]( ]TTI(]A( irr:s r; r)ti.tlit tt,tTI\'OS
J.l. De acordo conr a aCjurlicaçi-ro 1le 5i1ç ,,rf il -§pl or s.br do Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo
o ltcm c quantidadc pcla r:ltpr,.'sa \'.l.tccdo.l 1.rl crr nl r, , rilor rmitário c global final homologado:
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OU SUPERIOR: P()SSUIR fí.10 N1l:NOS {il
Sl ()l i)t- Í..r'l I i
ADAPTADOR ilri VII)t,() tN', t(,lt/\i)o D[ \'l]tLA
SER NO I\íJNII\,ÍO DL. O1 (UTI) GI(JAB\ II DI]
I!íEMORIA. POSSI.IIR SUPORTE \I) !1II.RI)\OFI'
DTRHCTX l0.l ()r- St.iPirRt(rR. SUPL)t(t AIi
MONI I()R ES-ih\lllD(). P()lstri!i N() l\'1lNl\lil i)2 i

(DUAS) SAÍDAS llf vÍl)E-() StiNtI,, Pi1L0:\,1I:NOS i

ol tL,14A, I)lL,llAL DO lll'r, 11t).\41. t)lsPL.\Y 
I

POR] ()l l)Vl. I\ll)AI)r ('(l\48'\ \í,\ DtI
tiRAVÂ(ÂO Dl I)lS('(, ()l:{'!, { l). DVIr liUM:
WTFI INTLI(;R,\ll0; Sl:lT! I4A (lPliÍ(.^('1( )N^1.
\IINDOWS l0 PR() (í,4 lliTs). ITONTF I

( OMP^TIVI'L lr Qlrl. :ii l,Ori :i T()f)^ 
^( ONFI( jUR^(.À-( r irxI(,iii..^.() f i t \,r' { i,\,li\, ir il

t. PF-RIFERI(a)S Di:\ i: ii À,U i:l \.4.()NAii \.,\
)RiZí)NTA' : (i.\iiAN'l lA I)lj 12

5.2.2. Definitivamente. cr)1 a1i' l5 iqiiilzci di.rs lri.:r. cortiiio:

VERTICAI (ILi iJ

MtSES,

1.2. O valor total do Cr)ntrillo a de R§ I t.9,15,00 ionze nril e novegentos e quarenta e cinco reais)

cLÁLstrLÂ Ot:.\R r.r - PR^2.() DF. \ t(;Ê\( r.\
.1.1 . O prazo tle vigúttcii Jr:ste IcI,i],rdir(or'l,irr(,rotltuir'-lltledezembrode2022,contadosapartirdadatade
sua assinaturà. cr)nformc icrisiaçrjo

cLÁt.isuLA OUtNl'^ - ! N rRI'.(ir:r u Rtr( tiBI\!it\ Í o I)o oB.ru't'o
§.1. Efetuar a cntreÊa do obicto Ü(r ilmro rnii rmc cc rtc 03 (oitL') dias corridos. contados do envio da Ordem de
Fornecimentor'Empenho, er,;r perfcilar contliçoes, con:i-rr:e espccificaÇôes, pÍazo e local constantes no edital e

seus arlexo§. âcom!)an'íadl) da r.\pirLitr!ã r,t)li i..c:ri. nii qual constarâo zu indicações referentes a: marca,
Íàbricantc. nodclo ( prazo dc garirntiâ ('r.r \,airda{ia:
5.l. l. Tambóm serão vei'it'rcatloi se os n]obiiiários atend!nr aos seguintes critérios:
a) A qualidade c durabilidade dos Ínírt(!Íi3is.r i,'quipamcr'rlos devem ser, conforme especificados no Termo de
Refcrência:
b) As medidas dos pxrdutos (tcis cDrrrrr eslr \\r'tJ. lJrgtrr'..r. Lrrrnprimento e profundidade), devem corresponder
aos cspcciÍicados no lemlo de Rctêrôncie. scndL) pclxrit;(la a',ariaçào ds ate 5?6 (cinco por cento) para mais ou
pâra menos:
c) Análisc dc acabanrcrtr). As arnosilJs ii. cr-ã() .ti)!cscntar .ll'arência homogênea, com superficies lisas, sem
riscos. bolhas ou delcrtos grosseirt',si

d) Os modelcrs dos prodrrlos dcvcrn colresporrrlc;' íigual ,ru similar) as descrições constantes no Termo de
Referência. anexo ao Ildital:
c) Os produtos devenr corrtcr garlutiá rniüinla {)r (unri anc,. onde couber:

5.2. Nos termos dc's ar'lig, rs 73 a 7tr ,je i-ci *.,,1,1-.'l 9()i. o ,)bis1í-, desta lit'itação será recebido:
5.2.1 Provisoriamente. no rrl{., d autrci:a rj.ris) lr(,dliii',:i). p.rra posteÍior veriticação da conformidade com as

especiticações solicilarlus e colÍbrmr < rigid;r n(i ,r,hitjri, 5 l.l. dcstc.
5.2.1.1. Se lbr consta{r(ia.icsconlbnrrrtladc (lo(s) lrudur(Ís) rpresentado(s) em relaçâo às especificações do(s)
objcto(s). o CONTR^I',AD() rlr:r'e cfcluar a trocl Co(s'r lrrodutols). no prazo dc 5 (cinco) dias corridos, a contar
do recebimento da solicit.iliu'
5.2.1.1.1. Neslc caso. o rccchimcnto (los pr()dutos esc;iinados dos vicios quc deram causa a sua troca será
considerado recehinrento provisório. elsejauCo flovn cL):lragcrn cle prazo para o rccebimento definitivo.

rqccbimcnto provisório, após criteriosa
2
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inspcção c veriÍicaçào tlc qu,,'o nr.ihiliário adqrriri,lr Je rxrcontra montado e em perfeitas condições de

utilizaçào, além de att'ndcr rts rspecific il,-ilc ( .lr' : ltjctÚ ct)nll:ltâdo.

5.J. Todos os protlutos tlercià.r e(tâ[ ern cdrlirrr]lda(le cl)t.t't o scrlicitado;

5.4- Se a Coolratada nào curnprir o prazo dc enrrcga. rcni.iustificativa lormal aceita pelo Contratante, decairá

seu do direito tle lurneccr os prrxiirros adlr,iic.rclc;s. sujerundo-se as irenalidades previstas no edital, sendo

convocados os licitantcs Íenan!-sccntes. em ordcrn d': classilicaÇào.

Cl./\LlS trLA sf,xl A - l),\ l ts{ .\1,!z^(. i.{}
6.1. Nos termos do arr. (r7 Lci n" 8.6,n(.. <ic l(t9-1. scra tlcsignado representante para acompanhar e fiscalizar a
entrega dos produtos. ân0lando en1 re;rjstr'o própÍio todas :s ocorrências relacionadas com a execuçâo e

detemrinand(, o quc tbr itec,.'s.;arttr á rlr irl.rrt.'r:ç:r'irr dc lilhas ou rlettitos c'bsqn'ados.

6.I.I. Scr'á anotado ern rtgisirtr p[tr1,iirr ru\.ji]:, r\ o':r,!rcrt(ias lelacionadas ao fomecimento dos produtos,

indicando dia. mês e ano. l.lem ÇomL1 o ;rln!! dos funcir»rários eventualmente envolvidos, determinando o que

fbr neccssário à rcgrrlrrlzaÇào <ias Ílrlltr, cu rlcl,. ilos {)I,,s;ir\ ild(}s c- encaminhando os apontamentos à autoridade
compctente paÍa as l)r(r\ ,-iar.ail,r' \ it[]l\'J,i.

7. L Os preços oltrtatlos dcvctrr scr aorsscnl.rrl,'s conr a inctdência de todos os tributos, encargos trabalhistâs,
previdenciários. Íiscais c corlerciris. lJ\as. IrctL's. sillrrrrls .ustos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobrc a realizaçâo do lir:nciimcrrlo. in,:lLr"rve i murqern dc lucro.

7.2. O pagamcnto scr;i clttrratlo pulo (-f)N l-ii,.\T .\, 
'\ 
f lr. rr. pr azo rle até 30 (trinta) dias, contado do recebimento

dcfinitivo do(s) proJuto(-(). e dos rcspr'iÍilos ii.rcumcntos comprobatórios, mediante ordem bancária creditada
!'m conta corrente do ('ONTR.{T,AIX l. con; l lpresentacào ilas:

a) Ccrtidào Negativa dc Dl:irto parx corn â Fazcndn Estrdual. cxpedida pcla Secretaria da Fazenda Estadual;
b) Certidão Negatir a dc TÍitlrtos par oc,m r F;rze:rda Municipal. expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do
Licitado);
c) Certificado dc Rcgularidadc l)à-xrtc a R('ccil.r lrc,l.'i:t do llrasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda
Nacronal (PGF-N);

d) Prova dc inexisténcta de débitos ;nadinrplicios pciarrte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Del.rito:i Trxliali,!\tu\ ia'\t)ft o()s lernros do título Vll-A da Consolidação das Leis do.frabalho, 

aprovada pelo Dccreto-Lcr \" 5.,152. d.' ()j/0-i/"i--l:

e) Certilicado de Rcgularitiarle de Srtrrac;:io r'( RS) para com,r [iG1'S.

7.2.1. llavendo etro a allrcsullaÇào da Ncia ,:5(aj ou lx)s documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância qLre impcçn a irquidação d:r despcsri. J\)úlc. for cxcrnplo, obrigação financcira pendente,
deoorrcnte rle pcrralidadc i:rposla oir irradimp léucir.. ,r pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providcncic as meditias sanr:ador:r.'. ir"rsta hiprriese i, Jlríz,r nar'-.r pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularizaçào da sl!uaçlio. .r:,o.rcarrcli,irrí' q.i.risrcr oI]us i)lra,r Clontlaii]]tte.

7.3. Nrio har er;i ÍcJl §l( .l,.' preçcs. (:1ur:rnl' P..r-:orl.r cor,tratado. exceto em caso superveniente de fato
cxccpciona I ou inrpr'.-, rsi'.'r:i.

CLÁUSt]I,A OII'AV,\ . DAS (}BRI(;ACÔES

Av. Sênador i.eite l.lêto. n'80 - (lEP 49.890{00 - No Senhora de Lourdes - Sergipe
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8.1. São obrigâções do C (),\TRA'I'AN'I'E:
8. | .1. Rcceber o objc'to rti' prazo c r.:rii:dtçõi's i:slaiit ltt idr,s uo cdital c seus anexos;

ll.l.2. Vcritlcar nrinuciosilnctrtij. ri0 i:iarJ li;iiri0. a cr.rionnidade dos bens recebidos provisoriamente com as

cspcciÍicaçôes constantcs do edital c iâ pr()posta. pilrt iins dr: itccitaçào e reccbimento definitivo;
ll.l.J. ('gnrunicar a Contratadâ. por ,:r,r:r'ito. sol,rc rmfcrfeiçiics. tàlhas ou irregularidades verificadas no objeto
tirmesido, para qrru re-j ir .r ihritiluido, r.f aÍadr, {,ti .on r'J i(l(!:

8.1.4. Acompanlrai c ilscalrzlrr () cur-,:rr rlL'111() das ol'r-igacõcs da Contratada, através de servidor
especiahnente dcsignado.
8.1.5. Efetuar o pagarncnio a (lontratada ntr valor corrcspondcntc ao fbmecimento do objeto, no prazo e foÍna
estabelccidos no cdital c scu:i anc\os:
8.1.6. A PREFEITfiR,\ VII-;l.iTC IPAL. nã,; resl),rr.tl,.ri 1,or qui,isquer compromissos assumidos pela Contratada
conr terceiros. aintla quc vrnculados à i:xr'cuçr'io do preseflte dcrcutento, betn como por qualquer dano causado a
tercciros crl decorrência,.lr 3to da Colltratadír. dr scirs ülrprcgltdos, prepostos (}u subordinados.

t1.2. São obrigaçr)es d, ('ONTII t t.\!)A:
8.2.1. A Contratuda dr'rc cumpnr totlas :s Lrt rigaÇi>cs corstantes no editâl, seus anexos e sua proposk,
assunrindo como exciusivirmcntt; sqrtr. r1\ risccrs c as despesas dcco,Íentes tla boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
8.2.1.2. Efctuar a urtrega do obicto ern 1;,:ricitas condiçir*s" conformc especificações, prazo e local constantes
no edital s seus areros. acompunhailo rla rispcctivi, r.lla llscai. na qual corrstarão as indicações referentes a:

marca. fabricantc. morjclt,- pr.rccdêrrclir. fr:,;: r dc gar:'nir;r ou r'alidadc:
t1.2. L3. Rcsponsabrlizar -rc prit,s viii.l\ i diliros iicconc,rtes tk; objcto" dc acordo com os artigos 12, 13 e l7 a

27. do Código de Defesrr tlo C onsttmiiior ( [ .:i rr" fi.{,7ri. r lc 1 990).
x.:.1.4. Suhstituir. r\'Í1Jr.ri orr corririr is \:u,!:. (\pcnirrs. nc prazo tirado neslc documento. o objelo com avarias
ou defeitos;
Íi.2.1.5. Manter. durante ttrda a cxecuçrio dL, .r()rrrato. cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçõcs de habilitaçào e qrrairficaçrio cxrgirlas na liciraçio:
8.2.1.6. Rcsponsrbilizar-su pelo tralrsf(rrtr epli)prird('r dos produtos e pela sua montagem, assumindo
exc lLtsivamcnte a responsab: :idadi rro! i\rda: r s i icspi:siis r'; iati', as ii cntre ga clo objeto até o devido atesto da nota
tiscal:
t1.2.1.7 ('urrrprir com .r lc-qislaçrio vircnle inctenlc ao oblclo, inclusive com todos os encargos tributários,
tiscais. trabalhista. deventlt; at car aiqda. corn t(xiils Lr:: dtsiesas c custo necessários ao cumprimento do objeto.
8,2.1.8. Indicar prcposto p;ri.t rr-pr,Jscrtii la (iLiíl11e a crcruçãr: tio fcrmcciinentu.
8.2. I .9. E expÍessamente vcdada ao CO)il'I{q.'l',\DO a subconrrataÇão para a execução do objeto deste contrato.

cl.Áusul.A No\-A - r)^! Pll\,\t-,r) \t)
9.1 As sançôes c()ntratuaij s{erào: adverlúni i,.r; inul'a: surperrsõo temporária para participação em licitação e
impedirncnto de contlatar s declarâçàt, r.ic iuidonciri:rdr'. i ,b,§sr! ândo-s.-:

a) ADVER'I'ÊNCIA sirliprc quc iirrcm iri;sclr i,.tlir. rnegulandades de pequena monta para os quais tenha
concorrido:
b) MUL'tA - a cmpres{ çontÍatâda t'icrrá sujcita â multâ diárir de 0.3% (três décimos por cento) sobre o valor
total da contrataçào. aló l nrarirrr-, dc lOtru (.ltz pL\i .t.rii,) lclo atraso in-justificado na execução de qualquer
obrigação contratual ou l.grl- podcndo c:rr viiof :ic; ;ibatiilo no pagamento a que fizer jus a contratada, ou
ainda, recolhitla no prazo máxin«l ric l5 (qrrirr.re) (lias eorridos, após conrunicação formal. Não havendo o
rccolhimcnto no prazo esrabe ier'itlo o \ âlcr cir uruira scr i cobr ado judicialmente;
c) SUSPENSÃ() srrspcnsào lçirrn,).iirir iic paricinr; cm licitâÇão e impedirnento de contratar com a
Administraçào Pública. pt:lti pnrzo dc alti 0l {do,sllr}o!i
d) DECf,ARAÇÂO DE INID()NI,I[)^DL - Dâra iiciÍar ou conrratâÍ com a Âdministração Pública.

4
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9.2. Poderá a Adnrinistraçào consrdcrar-ircr.cuçà,.r total ou parcial do contrato. para imposição da penalidade
pcrtinente. o atras() supclior.r 05 (ciric,r. dias r.!o rn.lic,riir' para !-ntrega do objcto.

9.3. A sançào prevista rirr:rlínt-a "d'". ,.1.r :;uhlçnr í,.1 po,.rerá sci rnrposta cumulativamente com as demais,

9.4. A Administtaçiro. para inrposiç;ri' das -ançircr. anaitsath as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentatlas Pcla c()ntrirl.r(iJ. süli"ir,-ihlr rrssc't'.rr:rr.i.,t .t r',rIi;r deli'stt c o conlraditório.

cr.Áustit.,\ DÉcrxt,\ - D{ ix) f,\í. ,i{) (}R Allll- i'.\ t,\í'
l0.l As rlcspesas orlurrcir-< ,1,:r r,bjclo ilrrti: ( r'nliillo col'erà.1 à ,:onta dos recursos orçamentrírios do Orçamento
previsto dt' 1022. conr dotacuo \uiirielrt.. ()b(r(i(rjnrl,r ii :.esüm1!'classiÍicaçào, conforme abaixo:

UO: 00501 Secretâria \,Íunicipai rL' {)hlas. i':anslr'!r'. e Scrviços Urbanos - Ação:2103 Manutenção da
SccretaÍia Municipal ds (.)bras. ffânsJi,.)r'ics i Si:rvrços []rbanos - Elemento de Despesa: 4490.52.00
Equipamcntos e Mâlcnai l'cnnancntç. [..]crn,,'rrio c;e Di-'spcslr: 1390;30.00 Material de Consumo. Fonte de
Recurso: 15000000.

UO: 00401 Sccretarid i\,'lr-n;iciparl dr: |di:caçiri, ' . \ç.io I i 60 Nhitulcnção do Ensino Fundamental - Elemento de
Despesa: .1490.52.(X) Equi1-.anentos c \'l.rtcnal Pennanente Elemento de l)espesa: 3390.30.00 Material de
Consumo. Elcmento de Dcspcsai 3.190 -10.00 Mar,:rirl Lle ( onsurno. Fonte de Recurso: I 5001001.

UO: 00401 Sesretaril lVíuricipal rle LrlLtiaç:rl,r - Açâo: 2l-\,1 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação -
l:]lemento de Dcspesn: 4.191i.51.00 ticluiparncnros e l\'laicrial Pcrmancnte. Fllemento de Despesa: 3390.30.00
Matcrial dc Consurno Flcmcnro til, I)csoc.a: ll9l).10.íli) Material dc- Consumo. Fonte de Recurso:
I 5(lt) 100Ii | 50u)0íxt

tJO: 00401 Secretariir lviunrcrpll de i:riucaçrio - '\çào. -) 163 NÍanutenção do Salário Educação - SAE - Elemento
de Despesa: .1490.52.00 []quipanrcnt.ts r M:itcrill Pcr iranr:nle. Lilemento de Despesa: 3390.30.00 Material de
Consumo. Bcmento dc Dc-\l(.;ar l-19í) l0 (,(r \.{irt[i1l ,.lc Consr,rlro Fontc dc Recurso: 15500000.

UO: 00402 Sccretarra \.4rrniripal ric fCucaçâr, it,lil)Fft - Açio: 2173 l\,lanutenção do Ensino Fundamental -
I-IJNDEB - Elemenk) iic iil: s}.r r.:srt : .1190.r1 ()0 i:.q1,, frr,,'r,:tttos ç Vlatcrial Permanente. Elemento de Despesa:
i390.30.00 Material (lc Co:rslinro. l.le nrcnto dr i)e sncsa: -t l9() :10 00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
1540000r .

UO: 00402 Scçretaria ]\4urrcipal .1,.'l:ilucaç.rll l-'tlNl)i B - Açào: 2174 Manutenção da Educação Infantil -
I;IJNDEB - Elemento dc l)espesir: 4Jq0.51.00 Equ,pir r'r,i:ntori e Material Pemlansnte. Elemento de Despesa:
1390.30.00 Mâterial dc ('rrnsunro. Elcrrcuro de: Des»esa i390.30 00 Material de Consumo. Fonte de Recurso:
t5400001.

10.2. No(s) cxercício(sl sesuintc(s). ;1 r'\..ri\:;(, (j() ( onÍalo licará assegurada à despesa, no período de
sua vigência, mediante a emjssâo : cor;tir do r:icÍjrento de Despesa adequado da Lei Orçamentária
respecliva.

CLÁUSUI,A DÉCIu,\ PRIlIEIR,{. T}OS C.\SOs O]IISSOS
I I .1. Os casos ornissos scrào dccidrdos pcll Cortratant(r. sesurndo as disposições contidas na Lei N' 8.666, de
1993. na t,ei N" 10.52() dt lil02 c tlcni:rir; nc:-r,r," tedr:riris dc licitaçi;es.
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ct,AUSU l ...\ DE(]I}I,\ § \ i),\ .., l),\ .\í
l2.l - No intcrcss.: da Ajnrinisr'.rç:io- ,, ririú. irrr(i I iitualizado deste contrato poderá ser aumentado ou
suprimido atc o limjtc dc ?5'1,í lvintc c cinco prrr c(:nt{)J. ,,r..rn lcrmc disposto no artigo 65, parágrafos lo e 2', da
Lei Federal n' t1.666 91.

12. I . I - A CONTR^T.\D-,{ tica obrigadr, r .rccit.l .,,r. mcsmas condições contratuais, os aumentos ou
supressões qtte st llzcrctn trccc'rári,,.

cl-Àusul-A DECrM.t.t Í:R( ultr.\ -l),\ Rl.s(:5.\.()
13.I - A rcscisâo cortrarl',1:ll podcra scr'.

ll.l.l - Dctcrminadâ poí.rt() unilatcral c csr:nlo ,i: ,\dn-rr;ri:;tração:
13.1.2 - Amigável por acordo entÍc ei, partc§. redtrzr 1., a iermo no processo de Licitação, desde que haja
conveniência para estr r\drninistraçào Públit,.r:
13.1.3 - Judicial nos tcrnr(.'s da Lcgislacãr,.
I 3. | .4 A PRIII El'I U RA M t,N lClP^1., sc , rversa o iiiieito dç a qualquer momento, por interesse público,
rcscindir. o presentc ('oi1trít,!.:rcnl qLr'r I eir caroa,luaieirer tipo rle iridenização, salvo pâgamento dos materiais
comprovadamentc cntrcgirrr!. lncdiantc si)npl.'r.r.)iiticf,çio cxtra ludicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de.ltl(quarenta e orto) hoias.

[3.2 - Constitucm motivo para rcscisão do ci,r,trto.
13.2.1 - O nâo cumprimenkr das clausulas conhatuaii e c:ipecificações;
13.2.2 - O cumprimento irrr:gular de cláusrúai ci)ntmtuais c especificaçõcs;
13.2.3 - A lentidao de rcu currtplintrnio. le\ rnd,, a PREFEITTR.A MUNICIPAL a comprovar a

impossibilidade da conclusriJ da entrega total .j(t obj!tí ( ontr]tado.
13.2.4 - A paralislçiio ipjustilicnda do fornci:rrttruoi
13.2.5 - O dcsatendimento das detcrminações rcgulares r.la autoridade designada para acompaúar e fiscalizar a

sua erccuçào. as.iirn cotn,r u ie serrs.up, ttr,r;r.
l-3.2.6 - O cometimentti rejtcudo dc i.rlias na,,u,, ari!.:LiÇj:(t:
13.2.7 - A dccretaçio de Íaiéncia ou a instauraç.'ic de ins,rir êncra civii da licitante;
13.2.{t - O atras(! n(\ pagamcnt() das ÍuiuÍas rler rtias por rwris de 30 (trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu
vencimcnto.

CLATJST,LA DECI}'A QIJÁRTÂ . T,O FT}R{}
14.1. Para dirimir'. na csl'cra ir.ulicial. as qLr;-\l,)ri:.i olirriiias do presÇnte Clontrato será competente o Foro de
Nossa Senlrora de'Lorrrdcs,Sl:. da Cor1l:rrca il{r ( iirani. l.srado dc Scrgipc, cun a renúncia a qualquer outro, por
mais cspccial que scj.r.

E para Íirmeza e corro prova de as.irn n:.r,,.i;:n srrtr3 Íii. ajustado. foi lavrada o pÍesente Contrato que, lida e

achada confounc. e assurada !'rn ()2 (dua:r) r'iar- rlc lgLfli 1.cot c fomra. pelos signatários deste instrumento e
pelas testemunhas abaixo nt'mr:rxlas. terrrio :;;do arquivada uma via na Comissào permanente de Licitação deste
Municipio.

\ossa Serhora Ce Lourdes/SE.09 de março de 2022

Gonr:,; de ,,\ntlrade
l1'() \l t:r\ i(.Jl'}Al-

( ()l'í-it,\'l-AlYl'E
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